
Requerimento Nº 1193/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere a 
instalação de brinquedos 
adaptados, rampas de acesso, 
sinalização tátil e equipamentos 
acessíveis em praças e parques, 
garantindo o direito ao lazer a 
crianças e adultos com deficiência, 
no município de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere a 
instalação de brinquedos adaptados, rampas de acesso, sinalização tátil e 
equipamentos acessíveis em praças e parques, garantindo o direito ao 
lazer a crianças e adultos com deficiência, no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A inclusão social e a acessibilidade são princípios fundamentais previstos 
na Constituição Federal, na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e em diversas normativas internacionais que 
asseguram o direito ao lazer, à convivência e à participação plena na vida 
comunitária.

No entanto, ainda é comum que praças e parques públicos apresentem 
barreiras físicas e ausência de infraestrutura adequada para acolher 
pessoas com deficiência, especialmente crianças. A implantação de brinquedos 
adaptados, rampas de acesso, pisos táteis, sinalização adequada, bancos 
acessíveis e demais elementos de mobilidade universal é fundamental para 
promover uma cidade mais justa, acolhedora e democrática.

A proposta visa:
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 Garantir o direito ao lazer de forma equitativa, permitindo que crianças 
e adultos com deficiência possam brincar, interagir e usufruir dos espaços 
públicos com autonomia e segurança;

 Estimular a convivência entre pessoas com e sem deficiência, 
promovendo o respeito às diferenças e a formação de uma cultura de 
inclusão;

 Adequar os espaços públicos às normas de acessibilidade, como as 
da ABNT e do Estatuto da Pessoa com Deficiência;

 Transformar praças e parques em ambientes de inclusão social e 
cidadania ativa.

A presença de brinquedos adaptados, como balanços com encosto e 
cinto de segurança, painéis sensoriais, gangorras de apoio lateral e estruturas 
com acesso por rampa, possibilita que todas as crianças — com diferentes 
níveis de mobilidade e habilidades — compartilhem o mesmo espaço de forma 
segura e lúdica.

Além disso, a sinalização tátil e visual, assim como os caminhos 
acessíveis, beneficia toda a população, incluindo idosos, gestantes, pessoas 
com mobilidade reduzida ou deficiências temporárias.

Dessa forma, este requerimento visa não apenas cumprir a legislação 
vigente, mas afirmar o compromisso do município de Itapevi com a 
inclusão, a dignidade e a promoção de uma cidade acessível para todos.

Solicito, portanto, o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
requerimento e seu devido encaminhamento ao Poder Executivo.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=91YV010C798VJCD0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 91YV-010C-798V-JCD0
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